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Voor de Regering van het Koninkrijk der Nederlanden:

Für die Regierung der Republik Österreich:

Pelo Governo da República Portuguesa:

Suomen hallituksen puolesta:
På finska regeringens vägnar:

På svenska regeringens vägnar:

For the Government of the United Kingdom of Great
Britain and Northern Ireland:

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 115/2007

Por ordem superior se torna público que o Gabão
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 10 de Julho de 2006, o seu instrumento de ratificação

à Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito
de Estupefacientes e Substâncias Psicotrópicas, con-
cluída em Viena em 20 de Dezembro de 1988.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 29/91, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 205, de 6 de Setembro de 1991, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 45/91, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 205, de 6 de
Setembro de 1991, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 3 de Dezembro de 1991, conforme
o Aviso n.o 23/92, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 54, de 5 de Março de 1992.

De acordo com o n.o 2 do artigo 29.o, a Convenção
entrou em vigor para o Gabão em 8 de Outubro de
2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 26 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 116/2007

Por ordem superior se torna público ter o Burkina
Faso depositado junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 20 de Janeiro de 2006, o seu instrumento
de ratificação ao Protocolo Facultativo à Convenção
sobre os Direitos da Criança Relativo à Venda de Crian-
ças, Prostituição Infantil e Pornografia Infantil, aberto
para assinatura em Nova Iorque em 25 de Maio de
2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Facultativo, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 16/2003, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 54, de 5 de Março de 2003, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 14/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 54, de 5 de Março de 2003, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 16 de Maio
de 2003, conforme o Aviso n.o 94/2006, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 9, de 12 de Janeiro
de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 14.o, o referido Pro-
tocolo Facultativo entrou em vigor para o Burkina Faso
em 30 de Abril de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 26 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 117/2007

Por ordem superior se torna público ter o Reino do
Cambodja depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 27 de Julho de 2006, o seu ins-
trumento de adesão à Convenção sobre Prevenção e
Repressão de Crimes contra Pessoas Gozando de Pro-
tecção Internacional, Incluindo os Agentes Diplomáti-
cos, concluída em Nova Iorque em 14 de Dezembro
de 1973.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 20/94, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 104, de 5 de Maio de 1994, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 22/94, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 104, de 5 de Maio




